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ESTADo Do MARAUxÃo
PODER TEGISLAIIVO MUNICIPAL

Palácio Legislativo "serapião Ra mos-
P alácio Legisl atiao " Snapião Ramos"

Aaenida Joã.0 Pessoa, n.a 33, Centro - CEP: 65708-A00
CNP/j 23.697.852 /0001 -09

TERMO DE CONTRATO N"18O6OOI12025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I 4O4O OI 12025
DISPENSA N" OO8/2025
ID-CONTRATO N' DL 1 80600 II2O25

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO,
QT]E ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MLTNICIPAL DE
CÂrraena MUNICIPAL DE sÃo T-uTs GoNZAGA Do
MARANHÃO, E A EMPRESA A.F. BRITO MOREIRA
LTDA, INSCRITA NO CNPJ n"19.522.415/0001-S3.

A Câmara Municipal de São Luis Gonzaga do Maraúão, Estado do Maranhão, com sede na Avenida
João Pessoa no 33, Centro, São Luis Gonzaga do Marahão inscrito no CNPJ sob o n" 23.697.857/0001-
08, neste ato representado pelo Sr. Greison Ribeiro Araújo, inscrito no CPF rf 055.779.473-Og,presidente
da Câmara Municipal, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa A. F. BRITO MOREIRA LTDA, inscrita no
CNPJ N" 19.522.41510001-53, sediada naAvenida sete de setembro,no 2,Centro, Cep: 48.850-000, Cipó
- BA,doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada porseu representante legal o Sr.
AgenorFelipe Brito Moreira, insceito no CPF n" 025.060 .145-L9,tendo em vista o que consta no Processo
no 1404001 12025, e em observância às disposições da Lei No 14.13312021, resolvem celebrar o presente
instrumento, decorrente da Dispensa de Licitação n"008i2025, mediante as cláusulas e as condições
seguintes:

CLÁUST]LA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. I . O presente instrumento tem por objeto a Contratação de ernpresa especializada para confecção de rnaterial
personalizado de interesse da Câmma Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos.

da

ITEM DESCRTÇÃo UND QUANT.
V. UNITÁRIO

RS
V. TOTAL

R$

1.

Kit de carteiras tradicional - Carteira tradicional
em couro legítimo cabardino, na personalízaçáo
um brasão da república fundido afixado em Liga
metiálica de Latão , formada pela mistura de 55 a
95o/o de cobre e de 45o/o a 5% de zinco, ponto de
fusão relaüvamente 9004C e 940qC e esmaltado
nas cores originais, e duas peças em latão
gravadas em baixo relevo com as informações
funcionais, compostâ plásticos, tecidos,
componentes específicos e ligas melálicas
especiais, com lona 0600 ,cartolina duplicada ne
250, cristal 030, porta documentos reforçados

UND 6 280,00 1.680,00

1.2.
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, linha nylon 100% algodão,
capa e na lapela com um

brasão da república e 2 plaquinhas, medindo B,S
cm x L2 cm carteira fechada, peso 81 grsporta
Documentos: Tem 4 [quatroJ plásticoi porta
documentos de B x 10.S cm, Conta com três
espaços para identificação funcional, sendo um
de 5.5 x 8.5 cm atrás da lapela e outro de 7.5 x j"0
cm na contra capa.Chaveiro com brasão câmara
Chaveiro em couro em couro cabardino prime
com brasão da Republica sobreposto em latão
estampado, folheado a ouro, formada pela
mistura de 55 a 95% de cobre e de 4ío/o a So/o de
zinco, ponto de fusão relativamente 900eC e
940eC, esmaltado à mão em resinas com Couro e
Mosquetão Dourado com gravação florn€ 

I

CÂMARA na cor preta, medindõ 9 x 4, peso ++l
grs.Cédulas em papel -Confeccionada em papel
filigranado (com marcas d'agua
anüfraude);lmpressão holográfica na parte
superior e inferior do documento;o sp2r6o 6,
república impresso colorido com sombras nâ
parte cenEal;. Brasão da República impresso em
fundo com modo de segurança;TAMANHO: 15,1 X
9,5 cmPeso: 3 grs Botton Câmara Municipal
Botton Pin Câmara Municipal com nome embaixo
Câmara. Confeccionado em latão estampado,
esmaltado a mâo em resina, formada pela mistura
de 55 a 95% de cobre e de 45o/o a 5% de zinco,
ponto de fusão relaüvamente 900eC e 940aC,com
espessura de 2mm folheado a ouro e com fecho
importado, medindo [Comprimento x Largura)
2,2 cm x 2,0 cm,peso : 3 grs .Adesivos Adesivo
Para Uso Interno Do para-Brisa para
Identificação De VeÍculo Das Autoridades Do
Legislaüvo. DIMENSÃO: 9,0 Cm Altura X 14,0 cm
Largura, Peso 3 grs.Fabricados com vinil 

]

automoüvo de alta durabilidade e qualidade ISO 
I9001. I

3.3, forro magnetado
personalização: Na

2

carteiras feminina Ponteira - Carteira
Ponteira em couro cabardino legitimo, medindo
19 x 0,9 , personalizada com um brasão da
república fundido afixado na parte externa com
berço magnetado ,em Liga metálica de Latão ,
formada pela mistura de 55 ag\o/o de cobre e de
45a/o a 5% de zinco, ponto de fusão relativamente
9004C e 9404C e esmaltado nas cores originais, e
duas peças em latão gravadas em baixo relevo
com as informaçôes funcionais , com lona 0600

da ne 250, cristal 03 , com 4

Kit de

,cartolina lica

UND 5 330,00 1.650,00
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compartimento internos, com espaços para
cartões , cheques, dinheiro e espelho, composta
com lona 0600,cartolina duplicada ne 250, cristal
030, porta documentos reforçados 3.3, forro
magnetado , linha nylon 700o/o algodâo,
componentes específicos e ligas metálicas
especiais , para talão de cheques, dinheiro em
espécie, vários documentos, cartões de crédito
.Personalização: Na capa com um brasâo da
república e na lapela interna com um brasão da
república e 02 plaquinhas interno fpoder
legislativo e cargo).Medidas; Mede 9,0 x 18 cm
quando fechada com 3 compartimentos
internos.Peso: L76 grsPorta Cartões: Possui 3
(trêsJ baias com espaços para até 9 cartões.Porta
Funcional: Conta com dois espaços parâ
identificação funcionalsendo um de 5.5 x 8.5 cm
atrás da lapela e outro de 7.5 x L0 cm na contra
capa.Chaveiro com brasão câmara Chaveiro em
couro em couro cabardino prime com brasão da
Republica sobreposto em latão estampado,
folheado a ouro, formada pela mistura de 55 a

95o/o de cobre e de 45o/o a 5% de zinco, ponto de
fusão relativamente 900sC e 9404C, esmaltado à
mão em resinas com Couro e Mosquetão Dourado
com gravação nome CÂMARA na cor preta,
medindo 9 x 4, peso 44 grs.Cédulas em papel -

Confeccionada em papel filigranado (com marcas
d'agua antifraude);lmpressão holográfica na
parte superior e inferior do documento;r Brasão
da república impresso colorido com sombras na
parte central;. Brasão da República impresso em
fundo com modo de segurança;TAMANHO: 15,1" X
9,5 cmPeso: 3 grsBotton Câmara Municipal
Botton Pin Câmara Municipal com nome embaixo
Câmara. Confeccionado em latão estampado,
esmaltado a mão em resina, formada pela mistura
de 55 a 95% de cobre e de 45o/o a 5% de zinco,
ponto de fusão relaüvamente 900eC e 940eC, com
espessura de 2mm folheado a ouro e com fecho
importado, medindo fComprimento x Largura)
2,2 cm x 2,0 cm,peso : 3 grs .Adesivos Adesivo
Para Uso Interno Do Para-Brisa Para
Identificação De Veículo Das Autoridades Do
Legislativo. DIMENSÃO: 9,0 Cm Altura X 14,0 cm
Largura, Peso 3 grs. Fabricados com ünil
automotivo de alta durabilidade e qualidade ISO
9001.

I



ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLAIIVO MU NICIPAT

Pa lácio Legislativo "Se ra pião Ra mos"
P alácio Legisl atiao " Suapião Ramos"

Aaenicla loão Pessoa, n.a 33, Centro - CEP: 65.708-A00
CNP/; 23.697.857 /N07-08

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a). O Termo de Referência que embasou a contratação;

b). A Autorizaçáo de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa,

c). A Proposta do Contratado; e

d). Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGTINDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência da contratação será a partir da data de assinatura ate 31 de dezembro de 2025,
podendo, por interesse da Câmara Municipal, ser prorrogado na fonna dos artigos l0ó e I07 da Lei
14.1331202r.

cLÁusuLA Tf,RCErRA, - MODELO DE EXf,CUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.92,
W, VU e XV[I)

3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de entrega, observação e

recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA _ SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cLÁusuLA QUTNTA - DO PAGAMENTO (art.92,V e YI)

s.1 . PREÇO

J

Prismas de mesa madeira - Prisma em madeira
mdf com porta caneta, medindo 32 x L0,6, com
placas em aço 304 de 2mm, com nomes, cargos de
vereador e nome da câmara, gravado em baixo
relevo com pintura automotiva e brasâo da
república em Liga metálica de Latiio, formada
pela mistura de 55 a 95o/o de cobre de 45o/o a 5o/o

de zinco, ponto de fusão relativamente 9004C e

940aCe esmaltado nas cores originais, Peso 576
grs.

UND 11 290,00 3.190,00

4
Galeria de vereadores em acrílico retangular
medindo BBxSB cm com brasão da República
afixado, com peças em acrílico sobrepostas
trazendo um efeito 3d.

UND 1- 3.100,00 3.100,00

VALORTOTAL R$ 9.620,4O

I

I



ESTADO DO MARANHÂO
POD ER LEGISI.ATIVO MU NICIPAL

Pa lácio Leg is lati va,,Se ra p iã o- Ai mos,,
Puldcio Lagislutiuo,,Serapiào Ra mos,,

Atenida lotn PL,ssoíl, n.o 35, C.entro _ CEp: 65.Z0g-000
CNp/: 23.692.857 /0001_09

5'l'l' o valor total da contratação e de R$ 9.620,00(nove mir e seiscentos e vinte reais), que seráefetuada em uma unica parcelapwaa Contratada.

5'l'2' No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes daexecução do objeto, inclusive tributos e/ou impostàr, encurgos sociais, trabalhistas, previdenciários,fiscais e comerciais incidentes, taxa de administruçao,Ért.lr.gu.o e outros necessários ao cumprimentointegral do objeto da contratação.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5'21' a pagamento será realizado através de ordem bancária, para credito em banco, agência e contacorrente indicados pelo contratado.

5'2'2' serâ considerada data do pagamento o dia ern que constar como emitida a ordem bancirra parapagamento

5'2'3' o contratado regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos da Lei complementar no723 
' 
de 2006, não sofrerá a retenção tiibutaria quanto aos impostos e contribuições abrangidas por aqueleregime' No entanto, o pagamento ficará ,onáirionudo à apresentação de comprovação, por meio dedocumento oficial, de qúe faz jus ao tratamento tributario favorerião- pr.ulsto na referida LeiComplementar

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5'2'1' o pagamento será efetuado no praza de ate 5 (cinco) dias úteis contados da finalização daliquidação da despesa.

5'2'2' No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizadosmonetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a datade sua efetivação realizaçãa, ecalculada mediante a aplicação da seguinte formula:

EM:IxNxVP,sendoEM:
Encargos moratórios,
N + Número de dias entre a data previstaparao pagamento e a do efetivo pagamento; vp :Valor da parcela a ser paga.
l: lndice de compensação financeira: 0,0001643g, assim apurado: I : (TX)

I : (6/100) I:0,00016438
365 TX: percentual da rrxaarrrrtl:fyo

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art.92,y)6'l' os preços são fixos e irreajustáveis no prazode um ano contad o dadatado orçamento estimado.6'2' Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciaisserão reajustados, mediante a aplicação: pelo contratante, do indice rNpc/rBGE exclusivamente paraas obrigações iniciadas e concluídas apóia ocorrência da anualidade
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6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno rnínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos flrnanceiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustarneÍrto, o Contratante pagará ao Contratado

a importância calculada pela última variação corúecid4 liquidando a diferença correspondente tão logo
sej a(m) div ul gado(s) o(s) Índi ce( s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por rneio de termo aditivo.

6.8. O reajuste serârealizado por apostilamento.

cLÁusuLA SETIMÀ - DAS OBRIGAÇOES Oa CONTRATANTE (Art.92, X, H e XIV)

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

7 .l .1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de

acordo com as detenninações do Contrato, da proposta e, especialmente, deste Termo de Referência;

7.1.2. Exigir o cumprirnento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.1.3. Notiflrcar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução

dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

7.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos contratada em

relação ao objeto do Contrato;

7.1.5. Acompanhar e fiscalízar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a

responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por
quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatada;

7.1.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato,

7 .1.7 . Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do contrato, se não abordadas

no Termo de Referência;

7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as

obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

T
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processo de inexigibilidade.

7 '1'9 ' Aplicar à contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabiveis.

cLÁusuLA orrAvA - DAS oBRTGAÇÕns oo coNTRATADo {art.92,xrv, xvr e X1r1r)

l. 1. A CONTRATADA obriga-se a:

I ' 1' l ' Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento do Contrato;

\.- l'l'2' Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela contratante, atendendoprontamente a quaisquer reclamações;

l' 1'3' Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com osrecursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais

l ' 1'4' Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pelaação ou omissão- de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ouculposamente, a CãmaraMunicipal ou a terceiros;

l'1'5' utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, deconformidade com as noÍrnas e determinações em vigor;

1 1 6 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e asdemais previstas na legislação especíÍica, cuja inadimplênáiu nao't'Àsfere a responsabilidade àAdministração.

\/ 1'l'7' Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração,inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

1l'8'Relatar à Contratante toda e qualquer inegularidade verificada no decoper da prestação dosserviços;

1' l '9' Não permitir a utilizaçáo do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos ede qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, iálro nu condição de aprendiz , a partir de quatorze
anos, nos termos do art. 7", )ooflll da constituição Federal;

l'l'10' Manter dura-nt9 toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na iicitação;

I'l'11' Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçõesassumidas' nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condiçõesautorizadas no Termo de Referência ou na minuta dé contrato;

l'l'12' Indicar, logo após a assinatura do contrato e sempre que ocoÍrer alteração, um funcionário complenos poderes para representá-la, assim como para decidir u..r.u a" q".rto.r relativas ao contrato, bem

I
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como pâra atender âos chamados do gestor e do fiscal de contrato da Câmara, principalmente em
situações de urgência, com base em contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente
e{tcaz;

1.1.13. Fornecer números telefônicos, e-mail e/ou outros meios igualmente ef,rcazes para contato do
gestor/fiscal de contrato da Câmara com a Contratada, ainda que fora do horário normal de expediente,
sem que isso gere qualquer custo adicional.

cLÁusuLA NONA - DA GARANTTA (art.92,XII e XII[)

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

cl,Átrsul-A DECIMA - DAS rNFRAÇÕES SANÇÔES ADMINISTRATTVAS art. 92, XrV)

10.1. Comete infração adrninistrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:

a). der causa à inexecução parcial do conffato;

b). der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
fbncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c). der causa à inexecução total do contrato,

d). deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e). não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustificado;

f). não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g). ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h). apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i). fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j). comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natweza;

k). praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

l). praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 1'de agosto de 2013

m). Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
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justificar a imposição de penaridade mais grave (art. 156, §2., da Lei);

ii)' Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f eg do subitem acima deste contrato, sempre quõ não se justificar u imporiiao áe penatidade mais grave(art. 156, §4', da Lei);

iii)' Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nasalíneas h' i, j, k e I do subitem acimà deste Contrato, bem.o*o nu, ulín.a, b, c, d, e, f e g, que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei)

n). Multa:

i)' moratória de 0,5o/o (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcelainadimplida, até o limite de l5 (quinzà) dias;

ii)' moratória de 1,!% (um por cento) por dia_de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, ateo máximo de 30Yo (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

o)' o atraso superior a 90 (noventa) dias autonzaa Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, óonforme dispõe o inciso I do art. 137 daLei n. 14.133, de 2021.

iii)' compensatória de 30%o (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução totaldo objeto;

p)' A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação dereparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9o)

q)' Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente corn a multa (art.i56, §7").

r)' Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no pÍazode l5 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intirnação (art. 157)

s)' Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a difereãça será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §g').

t)' Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máxirno de 15 (quinzeidias, a contar da data do recebimento dacomunicação enviada pela autoridade cornpetente.

u)' A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e aampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. l5gda Lei no l4' 133, de 2a2l,para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
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inidoneidade para licitar ou contratar.

v). Na aplicagão das sanções serão considerados (art. 156, §1")

i) a natureza e a gravidade da infração cometida;

ii) as peculiaridades do caso concreto;

iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

iv) os danos que dela provierem paÍa o Contratante;

v). a irnplantação ou o aperfeíçoamento de programa de integridade, confoÍrne noÍTnas e orientações dos
órgãos de controle.

x). Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no L4.133, de 2021, ou ern outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que tambem sejam tipificados como atos lesivos na Lei
no 72.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observ'ados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

z). A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrirnonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato orà. direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica previa (art. 160)

a.1) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no ârnbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

b.2). As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 dalei no 14.133121.

CLÁUSULA »ÉCUVTA PRIMEIRA _ DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ATt. 92, XIX)

I 1 . L O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

1 1.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos i38 e 139 da mesma Lei.

at I
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l1'4' A alteração social ou a modificação da Íinalidade ou da estrutura da empresa não ensejará arescisão se não restringir sua capacidade de concruir o.ánouro.

l1'5' se a operaçãg implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termoaditivo para alteração subjetiva.

11.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a). Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b). Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c). Indenizações e rnultas.

CLÁUSULA OÉCTVT,{ SEGTTNDA - DAS OBRIGAÇÕES PTNTINENTES A LGPD

12.1. As partes deverão cumpnr a o 13 de de quanto a todos osdados pessoais a que teúam acesso etn razão do certame ou do contrato administrativo queeventualmente venha a ser Íirmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento decontratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

L

12'2' os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso ede acordo com a boa-fé e com os princípio, A, ,n. ã; a, LCI»
ln' É' vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas emLei.

v l2'4' A Administração deverá ser informada no prazode 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos desuboperação firmados ou que veúam a ser celebrados pelo Contratado

L2'5' Terminado o traüamento dos dados nos termos do art. l5 da LGpD, é dever do contratado eliminá-Ios' com exceção das hipóteses do art. l6 da I.GPD, incluindo aquelas em que houver necessidade deguarda de docurnentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuaise somente enquanto não prescritas essas obrigações

12'6' É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos eresponsabilidades decorentes da LGpD

l2'7 ' o contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres dapresente cláusula, peÍmanecendo integrahànte responsável por garantirsua observância.

12'8' o contratante poderá realizar diligência paraaferir o cumprirnento dessa cláusula, devendo oContratado atendet prontamente eventuaii pedidàs de compro vaçãoformulados

12'9' o contratado deverá prestar,. no prívo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,quaisquer informações acerca dos dadoi pessoais puá .,r*primento dá Lcpp, inclusive quanto a

t
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eventual descarte realizado.

12'10' Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que sepropoúam a annazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, comregistro individual rastreável de tiatamentos realizados (LGpD. arr. 3í;;;* cada acesso , data,horárioe registro da finalidade, para efeito de respons abrlizaçao,.* .u* a" eventuais omissões, desvios ouabusos.

12'll' os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir
v ateutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas naLGpD

12'12' o contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dadospessoais' quando indicado pela autoridade competentá, em especial a ANpD por meio de opiniões tecnicasou recomendações, editadas na forma da LGpD.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRA (ATt. 92,VM)
13 1' As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicosconsignados no orçamento Geral do Município 1cÂüÀna MUNICIpAL) do exercicio de 2025, radotação abaixo di scrim inada.

0l - Poder Legislativo
Orgão/Unidade: 0l0l - Câmara Municipal
Projeto Atividade: 01.031.0001.200t.0ôoo - Manutenção e Funcionamento da CâmaraMunicipal.
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 * outros Serviços de Terceiros - pessoa Juridicavalor total Rs 9.620,00(nove mil seiscentos e vinte..uir;.

l3'2' A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Leiorçamentaria respectiva e liberação dos creditos correspondente, *.oiunt. upostilamento

CLÁUSULA DECIMA QTTARTA - DOS CASOS OMISSOS (ATt. 92, IfT)

14' l ' os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Leino 14'133, de 2021, e demais norrnas federais aplicáveis e, subsiãiariamente, segundo as disposiçõescontidas na Lei no 8'078, de 1990 '_ código de Defesa do consumidor - e noÍrnas e princípios geraís doscontratos.

CLAUSULA DECIMA QUINTA _ DAS ALTERAÇÔES

l5'1' Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 eseguintes da Lei no14.133, de 2021.

l5'2' o contratado e obrigado aaceitar,Ts-T-esmâs condições contratuais, os acréscimos ou supressõesque se fizerem necessários, até o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado docontrato.
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15'3' Registros que não caractenzamalteração do contrato podern ser realizados por simples apostila,dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 daleí no | 4 .133 , de 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA SExTA _ DA PTIBLICAÇÃo
16' 1' Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condiçõesprevistas naLei no 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA _ DO FORO (arr. 92, § 1,)

17 'l ' Ficaeleito o foro da comarca de são Luis Gorzaga do Maranhão (MA), com exclusão de qualqueroutro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qurúqu.. questões oriundas do presente contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustadose contratados, após lido e achado conÍbrme, as partes a seguirfirmam o presente contrato em 03 (três) vias, de igual teoie forma, para um ,à *r.ito, na presença de 02(duas) testemuúas abaixo assinadas.

Câmara Municipal de São Luis Gonzaga do Maraúão-MA, ern lg de Junho de.2025.

Câmara nicipal de ,ut§ ga do Maranhão
CNPJ: 23.697 .857/0001-0s

Greison Ribeiro Araújo
CPF: n'055.779.473-08

Presidente da Câmara Municipal
CONTRATANTE

A F BRITO MORETRA frliôt;.l"rt"JIadisitat 
porAF

LrDA: 1e52241s0001 53 h:l*,,;;i1;:ffiJii,o, o,*
A F BRITO MOREIRA LTDA
CNPJ N" 19.522.41 5i000 I _53

Rep Legal: Agenor Felipe Brito Moreira
CPF: 025.060.145-19

Contratada

TESTEMUNHAS

2.I

NOME: NOME:
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PODER TEGISTATIVO MUNICIPAL
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Avenido JoÕo Pessoa, n" 33 -Centro, Cep:65.70g400
CNPJ 23.697.857 /00A t _08

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO No I806001/2025. DISPENSA DE LTCTTAÇÃO
N'008/2025.CONTRATANTE: Càmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maraúão - MA.
CONTRATADA: A. F, BRITO MOREIR-A LTDA, inscrita no CNPJ N' 19.522.415/0001-53.
VALOR TOTAL R$ RS 9.620,00 (nove mil seiscentos e vinte reais). ORIGEM: Dispensa de
Licitação n' 008/2025.OBJETO: Contratação de empresa especializada para confecção de
material personalizado de interesse da Câmara Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão -
MA. VIGENCIA: vigorará a parlb da data de sua assinatura ate 3 | de dezemb ro de 2025. FONTE
DE RECURSO: PROJETO/ATMDADE: 01,03I.0001.2001 0000- Manutenção e Funcionamento
da Câmara Municipal. Elemento de Despesa: 3 3.90.39.00 * Outros serviços de terceiros - Pessoa Juridica.
FTINDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal no 14. t33l}02t.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, ern 18 de Junho de 2025

G

Greison Ribeiro Araújo
Presidente da Câmara

Avenido JoÕo Pessoo, no 33, cenfro -sÕo Luís Gonzago do Moronhõo - MA.
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ORDEM DE SER\'IÇOS

À
Empresa: A. F. BRITO MOREIRA LTDA
CNPJ N" t9.s22 "4t5 t0001-53
End: Avenida sete de setembro, no 2 sala- centro, cep: 4g.g50-000, cipó - BA

Prezada Sr

Pela presente Ordem de serviços, autorizo Vossa Senhoria a iniciar os serviços do objeto do processo
Adminisfi'ativo de n" 1404001 DA25, oriturdo da DL n" 008/2025, tendo como objeto a Contratação de empresa
especializadapara confecção de material personalizado de interesse da Câmara Haunicipal de São Luís Gonzaga do
Maranhão - MA, confonne proposta apresentada e de acordo com o ContraÍo n" 1806001/2025.

Cârnara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - M{ em l8 de Junho de2025.

Greison Ribeiro Araújo
Presidente da Câmara Municipal

Recebido em

(q A F BRrro MoRETRA fr'JfÊif,+STâfl1',H'
LTDA: 1957241 5000 LrDA: 1ei224150001 s3

1 53 Dados: 2025.06.18
1 5:1 5:09 -03'00'

5

A F BRITO MOREIRA LTDA
CNPJ N' ls.522.41 51000 1 -53
EMPRESA CONTRATADA

RUERICA

ctti

I
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EXPEDIENTE
Criado pela Lei N' 496/2017 de 041041201"7 , é uma
publicação exclusivamente eletrônica da
Administração Direta deste MunicÍpio.
ACERVO
Você pode acessar as edições do Diário Oficial de
forma online através do seguinte endereço:
https :/Â,rrww.saoluis gonzaga.ma. gov.br/diario. Para
realizar pesquisas utilizando qualquer termo ou
aplicar filtros específicos, basta acessar a mesma
página:
https : //www. saoluisgonzaga. ma. gov.br/diario.
Importante ressaltar que todas as consultas,
pesquisas e downloads são totalmente gratuitos e
não requerem nenhum tipo de cadastro préúo.
PERIODICIDAI}E
As edições sáo publicadas diariamente, exceto nos
dias de sábado, domingo e feriados.
RESPONSAVEL
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do
Maranhão - MA
CNPJ: 06.460.018/0001-52, Prefeito Emanoel
Carvalho Filho
Endereço: Praça da Bandeira, S/N, Centro
Telef one: (99) 98135-6243 e-mail:
diario@saoluisgonzaga.ma. gov.br
Site : ht@s://www.saoluisgonzaga.ma. gov.br

--'SUI/IARJO

I - Câmara Municlpal
- AUTOzuZAçÃO - nispensa de Licitaçáo na

008/2025
- ALITORIZAÇÀO - Dispensa de Licitaçáo na

0a912025
- AUTORIZAÇÃ0 - Dispensa de Licitação nq

01 0/2025
- AUTORIZAçÃO - Dispensa de Lieitação no

01212025
- AUTORIZAÇÃO - Dispensa de Licitaçáo no

013/2025
- TERMO DE ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO -

Dispensa de Licitação ns 008i2025
- TERMO DE ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO -

Dispensa de Licitação ns 009/2025

- TERMO DE ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO -

Dispensa de Licitação na 010/2025
- TERMO DE ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO -

Dispensa de Licitação na 07212025
- TERMO DE ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃo -

Dispensa de Licitação na 013/2025
- EXTRATO DE CONTRATO N" 180600112025
- EXTRATO DE CONTRATO N' 180600212025
- EXTRATO DE CONTRATO N" 180600312025
- EXTRATO DE CONTRATO N" 200600112025
- EXTRATO DE CONTRATO N" 200600212025
- PORTARTA N' 060 DE 23 DE JUNHO DE 2025
- PORTARTA N' 061 DE 23 DE JUNHO DE 2025

Câmara Municipal

auroRrzAÇÃo

Eu, Greison Ribeiro Araújo, Presidente da Câmara
Municipal, no uso de minhas atrüuições legais, AUTORIZO
a Contratação de empresa especializada para confecção de
material personalizado de interesse da Câmara Municipal
de Sáo Luís Gonzaga do Maranhão - MA, através da
empresa: A. F. BRITO MOREIRA LTDA, inscrita no CNPJ No
19.522.4L51O001-53, sediada na Avenida sete de setembro,
n0 2 - sala, centro, cep: 48.850-000, cipó - BA, neste ato
representado pelo Senhor AGENOR FELIPE BRIT0
MOREIRA, inscrito no CPF na 025.060.145-19, com valor
total de R$ 9.620,00 (nove mil seÍscentos e ünte reais), aos
reguisitos do Art. 72, inciso MII da Lei 14.133/21. Dispensa
de Licitação ne 008/2025. Processo Administrativo no
1404001,12025. São Luís Gonzaga do lr{aranháoMA, em 13
de junho de 2025. Greison Ribeiro Araújo - Presidente da
Cânrara.

Código identificador:
Obd195b953fdb9?e379819aa5367Í09ba34692xa52921?733i58d4666326rt5d2tr40ac06.1c
5ebdlc0c03bae934ccab7 1 60feM6f81 1 bceb765M905830c24ae

AUTORTZAÇÃO

Eu, Greison Ribeiro Araújo, Presidente da Câmara
Municipal, no uso de minhas atribuições legais, AUTORIZO
a Contrataçáo de empresa especializada para os serviços de
consultoria e capacitação na área de tecnologia da
informação e marketing direto, visando o atendÍmento da
demanda operacional da Câmara Municipal de São Luís

Diário oficiat volume 9, N". DoM202s0623 ISSN 2764-801x publicação o

Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n'2.200-212001 de 24i08/2001, que institui a
infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Para consultar a veracidade da publicação acesse
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Gonzaga do Maranhâo - MA, através da empresa: R.N.
BRÍTO LIMA - ME, inscrito n0 CNpJ no
01.217.17810001-51, sediada na Rua Jonh Keneddy, 7ZZ,
Centro, Bacabal/MA, Cep: 65.700-000, neste ato
representado peio Sr. RAIMUNDO NONATO BRIT0 LIMA,
inscrito no CPF e 437.447.533-87, csm valor total de Rg
38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais), aos
requisitos do Art. 72, inciso MII da Lei 14.133/21. Dispensa
de Licitaçáo n0 009/2025. Processo Administrativo nq
140400212ü25. Sáo Luís Gonzaga do Maranháo/MA, em 13
de junho de 2025. Greison Ribeiro Araújo - Presidente da
Câmara.

Ciligo idm6ôcador:
0btl1 95b953fdb97e3798 1 Saa53 6X09baM692ecô5292 1 7?33Í58d4666326dSd2ff40ac064c
5ebd 1 coc03bae934ccab71 6Ofeb46fB i 1 bceb765b4905830c24ae

AUTORTZAÇÃO

Eu, Greison Ribeiro Araújo, Presidente da Câmara
Municipal, no uso de minhas atribuiçôes legais, AUTORIZO
a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços em confecçâo de material gráfico e comunicação

. visual a fim de atender as necessidades da Câmara
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, através
da empresa: ART TINTAS COMUNICAÇÃO VISUAL
GRAFICA LTDA, inscrita no CNPJ na 11-421.968/0001,08,
sediada na rua Desembargador Freitas, na 1037, Centro,
Teresina-Pl, Cep: 64.000-240, representada pelo Sr. JOSE
DE ARIMATEIA SILVA GOMES, inscrito no CPF ns
617.823.603-44, com valor total de R$ 35.451,80 (trinta e

cinco mil quatrocentos e cinquenta e um reais e oitenta
centavos), aos requisitos do Art. 72, inciso VIII da Lei
14.133/21. Dispensa de Licitação ns 010/2025. Processo
Administrativo n0 2404001.12025. São LuÍs Gonzaga do
Maranhão/MA, em L3 de junho de 2025. Greison RibeAo
Araújo - Presidente da Câmara.

Código identifiador:
obd195b953fdb97e3?9819àa5367Í0sba34692ecaS29217733Í58d4666326d5d2Íf40âc064c
5ebd 1 c0c03bae934ccú71 60feb46E1 I bceb765M905830c2,lae

AUTORTZAÇÃO

r-z Eu, Greison Ribeiro Araújo, Presidente da Câmara
Municipal, no uso de minhas atribuiçôes legais, AUTORIZO
a Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de manutençâo preventiva, corretiva em aparelhos
de ar-condicionado e equipamentos de refrigeração a fim
de atender as necessidades da Câmara Municipal de São

Luís Gonzaga do Maranhão/MA, através da empresa
ROBERT R DE CARVALHO LTDA, inscrita no CNPJ nq

08.156.539/000146, sediada na Rua Leopoldo Froz, AD W,

ne 17 - Bairro Ipasse, Sáo LuísMA, Cep no 65.061-160, com
valor global de R$ 14.224,00 (quatorze mil, duzentos e
únte e quatro reais), aos requisitos do Art. 72, inciso VIII
da Lei 14.133121. Dispensa de Licitação ne 01,212025.
Processo Administrativo no 250400112025. Sáo Luís
Gonzaga do Maranhão/MA, em 16 de junho de 2025.
Greison Ribeto Araújo - Presidente da Câmara.

Cridlgo identificador:
obd195b953fdbg7e3798 1 9aas367f09ba3469?M52S217?33Í58d4666326d5d2fí40âc06,1c
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Sebd I c0c03bae934ccab7 1 6ofeb46t! 1 lbceb?6Íb4905830c24ae (j)

AUTORTZAÇÃ()

Eu, Greison Ribeiro Araújo, Presidente da Câmara
Municipal, no uso de minhas atribuições legais, ,AUTORIZO
a Contratação de empresa especializada para a aquisiçâo
de insumos e equipamentos de informática de interesse cla
Câmara Municipal de Sào Luís Gonzaga do MaranhãolMA,
através da empresa C DE S GONÇALVES - ME, inscrita no
CNPJ ne 15.169.58210001-01, sediada na Rua 28 de Julho,
ns 266, Centro, Bacabal -MA, CEP: 65.700-000, com valor
global de R$ 45.362,05 (quarenta e cinco mil, trezentos e

sessenta e dois reais e cinco centavos), aos requisitos do
AÍt.72, inciso VIII da Lei 14.133/21. Dispensa de Licitação
no 013/2025. Processo Administrativo n0 120500L12025.
São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, em 16 de junho de
2025. Greison Ribeiro Araúio - Presidente da Câmara.

Código identiicador:
ohdlc5b953fdb97e3798l 9aa5367l0gbai4692eca5292'17733f58d4666326d5d2ff,|0ac064c
Sebdl c0c03bãe934ccab71 60ÍeM6f81 1 bceb765M905830c24ae

IERMO DEAIIUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Considerando as informações, pareceres, documentos e

despachos contidos no Processo Administrativo no

L40400112025, ADJUDICO e HOMOLOGO a Dispensa de
Licitação reconhecida pela Assessoria Jurídica da Câmara
Municipal de Sáo Luís Gonzaga do Maranhão - MA, para
contratar a empresa A. F. BRITO MOREIRA LTDÀ inscrita
no CNPJ Ne 19.522.415/0001-53, sediada na Avenida sete
de setembro, na 2 - Sala, Centro, Cep: 48.850-000, Cipó -

BA, conforme proposta apresentada e anexa ao processo de
Contrataçáo Direta n0 00812025, objetivando a Contrataçáo
de empresa especializada para confecção de material
personalizado de i.nteresse da Câmara Municipal de São
Luís Gonzaga do Maranhão - MA. Esse Termo se
fundamenta no Inciso II, Artigo 75, da Lei no 14.13312021 .

O valor total é de R$ 9.620,00 (nove mil seiscentos e ünte
reais). Exercíciot2025. Dotação Orçamentária: ORGÃO: 01
- Poder Legislativo. UNIDADE GESTORA: 01 - Câmara
Municipal. PROJETO/ATIVIDADE : 0 1. 03 1 . 000 1.2 00 1 .0000 -

Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica. Sendo assim, autorizo a
realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação
deste ato. Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do
Maranhão - MA, em 17 junho de 2025. Greison Ribeiro
Araújo - Presidente da Câmara.

Código identificador:
0bd1S5b953fdbs7ê379819aâ5367mgbú 4692ea5292!7733f58d4666326d5d2ff40aco64c
5ebd1 c0cogbae934ccú71 60feb46tB 1 1bceb765h4905830c244e

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Considerando as informações, pareceres, documentos e

despachos contidos no Processo Administrativo n0

t40400212025, ADJUDICO e HOMOLOGO a Dispensa de
Licitação reconhecida pela Assessoria Jurídica da Câmara
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranháo - MA, para

Documento assinado digitalmente e com carlmbo de tempo conforme MP a" 2.200-212001 de 24108/2001, que institui a
infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brastl. Para consul[ar a veracidade da publÍcação acesse
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Manutençáo e Funcionamento da Câmara - Municipal.
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 - Material de Consumo -

Projeto AtMdade: 01.031.0001.1101.0000 - Aquisiçao de
equipamentos - Elemento de Despesa: 4.4.90.S2.00 -
Equipamentos e material permanente. Sendo assim,
autorizo a realização da DESPESA e determinando o
respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a
publicação deste ato. Câmara Municipal de São Luís
Gonzaga do Maranhâo - MA, em 18 de junho d,e 2025.
Greison Ribeiro Araújo - Presidente da Câmara.

Código identiliador;
0bd 1 95b953fdbg7e3798 1 9aa5367fD9ba3 4692 e@52521 7 1 33158d4666326dSd2Íf40ac0646
5€H1 c0c03haeg34ccab7 1 60feb46f8 1 1bceb765b4905830c24ae

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 1806001/2025. DISPENSA
DE LICITAÇÃO No 00812025. CONTRATANTE: CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO -

MA. CONTRATADA: A. F. BR-ITO MOREIRA LTDA, inscrita
no CNPJ No 19.522.41510001-53. VALOR TOTAL: R$
9.620,00 (nove mil seiscentos e vinte reais). ORIGEM:

. , Dispensa de Licitação n" 00812025. OBJETO: Contratação
de empresa especializada para confecção de material
personalizado de interesse da Câmara Municipal de Sáo
Luis Gonzaga do Maranhão - MA- VIGÊNCIA: vigorará a
partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro de
2025. FONTE DE RECURSO: PR0JETO/ATIVIDADE:
01.031.0001.2001.0000 - Manutenção e Funcionamento da
Câmara Municipal. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 -
Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica.
FUNDAMENTAÇÀO LEGAL: Lei Federat ns L4.L331202L.
São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, em 18 dejunho de
2025. Greison Ribeiro Araúio - Presidente da Câmara.

Gádigo idcttilicadorr
0M195b953fdb97e379819aa536?f09ba34692wa5292L7733158d4666326d5d2ff40ac064c
seM1 c0c03bae934ccab71 60feb46f81 I bceb765M905830c24ae

EXTRATO DE CONTRÂTO

EXTRATO DE CONTRATO N' 18O6OO2I2(J25. DISPENSA
DE LICITAÇÃO No 009t2025. CONTRATANTE: CAMARA

r.,, MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO -

MA. CONTRATADA: R.N. BRITO LIMA - ME, inscrito no
CNPJ no 01.217.17810001-51. VALOR TOTAI; R$ 38.400,00
(trinta e oito mÍl e quatrocentos reais). ORIGEM: Dispensa
de Licitação n" 00912025. OBJETO: Contrataçào de
empresa especializada para os sen/iÇos de consultoria e

capacitação na área de tecnologia da informação e

marketing direto, visando o atendimento da demanda
operacional da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do
Maranhão - MA. VIGÊNCIA: vigorará a partir da data de
sua assinatura até 31 de dezembro de 2025. FONTE DE
RECURS0: PROJETO/ATMDADE: 0 1.031.000 1 .2001.0000 -

Manutençáo e Funcionamento da Câmara Municipal.
Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 - Serviços de
Tecnologia da Informação e Comunicaçáo.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal ne 14.t33t202t.
São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, em 18 de junho de
2025. Greison Ribeiro Araújo - Presidente da Câmara.

Diário Oficial Volume 9, N'. DOM20250623ISSN 2764-801X publicaçáo
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Código identificadorr
0bd1 95b953fdb9 7e3798 1 9e536Xogb a3 4692 e c a52921
Scbdl c0c03bae934ccú7 1 6oÍeb.tôft}1 1bceb765b4905g30c24ae

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N'180600312025. DISPENSA
DE LICITAÇÀO No 010t2025. CONTRATANTE: CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÀO .

MA. CONIRATADA: ART TTNTAS COMUNICAÇÃO VrSUar-
GRAFICA LTDÀ inscrito no CNPJ n0 11.421.968/0001-0S,
VALOR TOTAL: R$ 35.451,80 (Trinta e cinco mil
quatrocentos e cinquenta e um reais e oitenta centavos).
ORIGEM: DÍspensa de Licitaçào n" 010/2025. OBJETO:
Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços em confecção de materiai gráfico e comunicaçâo
visuai a fim de atender as necessidades da Càmara
Municipal de Sáo Luís Gonzaga do Maranhão/MA.
VIGENCIA: ügorará a partir da data de sua assinatura até
31 de dezembro de 2025. FONTE DE RECURSO:
PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001.2001.0000
Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serriços de
terceiros - PessoaJurídica. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei
Federal n0 14.13312021. Sáo Luís Gonzaga do Maranháo -
MA, em 18 de junho de 2025. Greison Ribeiro Araújo -

Presidente da Câmara.

Código identilicador:
obd 1 95b953fdb9?e37981 Saa5367f09ba34692eca529211733f58d4666326dSd2ff40ac064c
Sebdl c0c03bae934ccab71 60fêb46f81 1bceb765b{905830c24ae

EXTRÂTO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRÂTO N" 200600112025. DISPENSA
DE LTCTTAÇÃO Ne 01212025. CONTRATANTE: CÁMARA
MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÁO .
MA. CONTRATADA: ROBERT R DE CARVALHO LTDA,
inscrita no CNPJ sob na 08.156.539/0001-46. VALOR
TOTAL R$ 14.224,00 (quatorze mil duzentos e vinte quatro
reais). ORIGEM: Dispensa de Licitação n" 01212025.
OBJETO: Contratação de empresa especialÍzada para
prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva
em aparelhos de ar-condicionado e equipamentos de
refrigeraçáo a fim de atender as necessidades da Câmara
Municipal de Sáo Luís Gonzaga do Maranhão/MA.
VICÊNCII: vigorará a partir da data de sua assinatura até
31 de dezembro de 2025. FONTE DE RECURSO:
PROJETO/ATIVIDADE: 01.03i.0001.2001.0000
Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de
Terceiros- Pessoa Jurídica. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei
Federal nq 14.133/2021. São Luís Conzaga do Maranhão -
MA, em 20 de junho de 2025. Greison Ribeiro Araújo -

Presidente da Câmara.

Código identiÍicador:
0bdt 95b953fdb97e37981 9m5367f09b a34692eca5292t'l 7 33f58d4666326d5d2tr40ac064c
5êM I coc03bae934ccab7 I 60feb46f81 I bceb765btt905830c24ae

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 200600212025. DTSPENSA
DE LICITAÇÃO Nn 0L3t2025. CONTRATANTE: CÂMARA

Documento assinado digitalmente e com carlmbo de tempo conforme MP n" 2.200-212001 de 24108/2001, que institui a

infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasll. Para consultar a veracidade da puhlicação acesse
https://www.saoluisgonzaga.ma.gov.br/üaúooficial/1192 - Volume 9, N'.DOM20250623 ISSN 2764-801X
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Gonzaga do Maranhão - MA, através da empresa: R.N.
BRÍTO LIMA - ME, inscrito no CNPJ 1o
Al.2l7.I'1810001-51, sediada na Rua Jonh Keneddy, 722,
Centro, Bacabal/MA, Cep: 65.700-000, neste ato
representado pelo Sr. RAIMUNDO NONATO BRITO LIMA,
inscrito no CPF a 437.447.533-87, csm valor total de Rg
38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais), aos
requisitos do Art. 72, inciso MII da Lei 14.133/21. Dispensa
de Licitação ns 009/2025. Processo Administrativo na
Á04A0212025. São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, em t3
de junho de 2025. Greison Ribeiro Araújo - Presidente da
Câmara.

Cridigo idendficador:
obd19Stss3fdb97e379819a5367f 09ba3rl692ms2s2 1 ?733Í58d.1666326d5d2ff40ac064c
5ebd 1 c0c03bae934ceab71 60feb46f81 1 bcebT(i5b4905830c24ae

AUTORJZAÇÃO

Eu, Greison Ribeiro Araújo, Presidente da Câmara
Municipal, no uso de minhas ahibuições legais, AUTOzuZO
a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços em confecçào de material gráfico e comunicaÇão
visual a fim de atender as necessidades da Càmara
Municipal de Sáo Luís Gonzaga do Maranháo/MA, através
da empresa: ART TINTAS COMUNICAÇÃO VISUAL
GRAFICA LTDA, inscrita no CNPJ nq 11.421.968/0001-08,
sediada na rua Desembargador Freitas, nq 1037, Centro,
Teresina-Pl, Cep: 64.000-240, representada pelo Sr. JOSE
DE ARIMATEIA SILVA GOMES, inscrito no CPF ns
617.823.603-44, com valor total de R$ 35.451,80 (trinta e

cinco mil quatrocentos e cinquenta e um reais e oitenta
centavos), aos requisitos do AÍt. 72. inciso VIII da Lei
14.13312L. Dispensa de Licitação ns 010/2025. Processo
Administrativo no 240400112025. São Luís Gonzaga do
Maranhão/MA, em 13 de junho de 2025. Greison Ribeiro
Araújo - Presidente da Câmara,

Gidigo idetrtiÍimdor:
obd195b953fdb97e379819aa5367f09ba34692eca529217?33Í58d4666326d5d2íf40ac064c
5ebd1 c0c03bâe934ccab71 6Ofeb46f8 1 1 bceb765b4905830c24ae

ALrroRrzAçÃo

,.- Er, Greison Ribeiro Araújo, Presidente da Câmara
Municipal, no uso de minhas aEibuiçôes legais, AUTORIZO
a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de manutenção preventiva, corretiva em aparelhos
de ar-condiclonado e equipamentos de refrigeração a fim
de atender as necessidades da Câmara Municipal de São
Luís Gonzaga do Maranhão/MA, através da empresa
ROBERT R DE CARVALHO LTDA, inscrita no CNPJ no
08.156.539/000146, sediada na Rua Leopoldo Froz, AD W,
ta t7 - Bairro Ipasse, São Luís/MA, Cep ne 65.061-160, com
valor global de R$ 14.224,00 (quatorze mil, duzentos e

únte e quatro reais), aos requisitos do Aú. 72, inciso VIII
da Lei t4.13312t. Dispensa de Licitação ns 01212025.
Processo Administrativo no 250400L12025. São Luís
Gonzaga do Maranhão/MA, em 16 de junho de 2025.
Greison RÍbeiro Araqjo - Presidente da Câmara.

Código identificador;
obd195b953fdb97e379819aas367f09bâ34692ea52S217733f58d4666326d5d2ff40ac064c
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?-17
AUTORTZAÇÃO

Eu, Greison RibeÍro Araújo, Presidente
Municipal, no uso de minhas atríbuições legais,
a Contratação de empresa especializada para a aquisição
de insumos e equipamentos de informática de interesse da
Câmara Municipal de Sâo Luís Gonzaga do MaranhâolMA,
através da empresa C DE S GONÇALVES - ME, inscrita no
CNPJ no 15.169.582/0001-01, sediada na Rua 28 deJulho,
nq 266, Centro, Bacabal -MA, CEP: 65.700-000, com valor
global de R$ 45.362,05 (quarenta e cinco mil, trezentos e

sessenta e dois reais e cinco centavos), aos requisitos do
[rt. 72, inciso VIII da Lei 14.133/21. Dispensa de Licitação
n0 013/2025. Processo Administrativo ne 120500112025.
São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, em L6 de junho de
2025. Greison Ribeiro Araújo - Presidente da Câmara.

Sebdl e0c03baegB4ecab7l 60feb,l6tB1 1 bceb765b4905Bg0c24ae

Código identifrcadu:
0bdl 95b953fdb97e3798 19aas367f09ba34692eca529217 733f58d4666326dSd2ff40aco64c
5ebdl c0c03bae934ccâb71 60Íeb46Í81 1 bceb76Sb4905830c24ae

TERMO DEADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Considerando as informações, pareceres, documentos e

despachos contidos no Processo Administrativo na
L40400112025, ADJUDICO e HOMOLOGO a Dispensa de
Licitaçào reconhecida pela Assessoria Juídica da Câmara
Municipal de Sáo Luís Gonzaga do Maranhão - MA, para
contratar a empresa A. F. BRITO MOREIRA LTDA, inscrita
no CNPJ Ne 19.522.415/0001-53, sediada na Avenida sete
de setembro, rs 2 - Sala, Centro, Cep: 48.850-000, Cipó -

BA, conforme proposta apresentada e anexa ao processo de
Contrafação Direta nq 00812025, objetivando a Contrataçáo
de empresa especializada para confecção de material
personalizado de interesse da Câmara Municipal de São
Luís Gonzaga do Maranhão - MA. Esse Termo se
fundamenta no Inciso II, Artigo 75, da Lei nq 14.13312021.
O valor total é de R$ 9.620,00 (nove mil seiscentos e vinte
reais). Exercício: 2025. Dotaçáo Orçamentária: ORGÃO: 01
- Poder Legislativo. UNIDADE GESTORA: 01 - Câmara
Municipal. PROJETO/ATIVIDADE : 0 1. 03 1. 000 1 .200 1 . 00 00 -

Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica. Sendo assim, autorizo a
realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação
deste ato. Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do
Maranhão - MA, em 17 junho de 2025. Greison Ribeiro
Araújo - Presidente da Câmara.

Código identiicador:
obd1 S5b953fdb97ô37981 9aâ5367f09ba34692tra5292 1?733f58d,[666326d5d2ff 10ac064c
5ebdlc0c03bae934ccab71 60feb46Í81 1 bceb765b4905830c24ae

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Considerando as informações, pareceres, documentos e
despachos contidos no Processo Administrativo no
140400212025, ADJUDICO e HOMOLOGO a Dispensa de
Licitação reconhecida pela Assessoria Jurídica da Câmara
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, para

Documento assinado digitalmente e com carlmbo de tempo conforme MP n' 2.200-212001 de 241082001, que institui a
infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brastl. Para consultar a veracidade da publicação acesse
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{.*r'-'r..1r.. ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL SAO LUIS GONZAGA
AV.JOÃO PESSOA,s3CENTRO

CNPJ: 23697857/0001 -08

NOTA DE EMPENHO

28

NorAoE EMPENHo N. 28 ÊlcHA 13 DÂrA 18/06/2025 REautsrÇÃo N.

LlcrrAÇÁo DISPENSA 00001 0125 DOCUMENTO VFI.lCIMENTO.

NOME:

ENDEREçO:

A F BRITO MOREIRA LTDA

SETE DE SETEMBRO

1 9.522.41 5/0001-53

CIPO

CoDlcO: 34

@sERvrÇo VALOR ÍOTAL

coNTRATAÇÀo DE EMPRESA ESPE0IALIZADA PARA CoNFECÇÃo DE MATRIAL PERSONALIZADO DE

INTERESSE DA cÂMARA MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICAÇOES E OUANTITATIVOS ESTABELECIDOS
NO TERMO DE REFERÊNCN E NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

ES - Esümatúa SOMA 9.620,00

coDlGo cLASSIFIcAÇÃo DA DESPESÀ EMPENHADA

01

01 01 00

3.3.90.39.99

01.031.0001.2001.0000

PODER LEGISLATIVO

CÀMARA MUNICIPAL DE SAO LUIS GONZAGA DO MARANHÂO

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL

DorAÇÁo EMPENHADO ATE A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL

272.715,88 248.389.67 9.520,00 14.706,21

VÀLOR A SER PAGO R$

hove mil. seiscentos evihtÉ reai§ t*. *4.*t *t.t *t i*tt.t.**t.........r.' t* ' t t * *t '

A DESPESA REFERENTE A ESÍE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PRÔI:ES§ADA, ENCÔNTRANDGSE EM ORDEM PARA PAGAMENTO,

Presidente da CâmaraDATA

EMpEr.tHo AurÕRtzADo EM 18i06n025 a
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ESTADO DO 
'I,TARANHÃOPODER TEGISTÂTIVO MUNICIPAI.

P alócio Legis/ofivo "SeropiÕo Rornos"
Avenido Joõo Pessoo, no 33 - Centro

CNPJ 23.697.857 rc40 t -48

PORTARIA N'0036/2025 - Gabinete do Presidente da Câmara Municipal.

Designa o servidor responsável pelo

acompaúamento, controle e fiscalização da

execução de contrato/aditamento(s) da Câmara
Municipal no âmbito do Poder legislativo do
Município de São Luís Gonzaga do Maraúão -
M& e dá ouhas providencias.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO T,UÍS
SONZAGA DO MARANHÃO.EST.q.DO DO MARAM{ÃO, no uso de suas atribuições

-legais e nos termos do Art. 7o da L,ei no 14.13312021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

Art.lo- Designar o Sr. LUCAS DE SOUSA COSTA, Portador da Cédula

de tdentidade n.o ***925932***-*, portador do CPF no ***.M0.123-r*, pelo prazo determinado
pelo Órgão, para atuarcomo fiscal de Confiatos/aditamentos da Câmara Municipal, com poderes

específicos para proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização, bem como outras
atribuições incluídas pela legislação vigente, da execução do contrato/aditamento(s), exercício
242sn026.

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas

as disposições em contrário.

oÊ-sr cIÊNCIA, puBLreuE-sE E cuMpRA-sE.

GABINETE I}O PRESIDENTE DA CÂ},ÍARA MT]I§ICIPAL DE SÃO LU§ GONZAGA
DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 03 DE MARÇO DE 2025.

G ft*>ru Í?, d s,Ço flnn údc: 
cnnrsoN iúúnmo aneú"lo-

Presidente da Câmara Municipal de São Luís Conzaga do Maraúão

Avenido Joõo Pessoo, no 33, Centro -Sõo Luís Gonzoga do Moranhõo- MA.


